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DEZEMBRO(31/12/2025)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(b)
REALIZADAS

(c) d = (c-b)

RECEITAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM

2025

ISOLADO: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM

(a)

Pág.: 1Exercício de 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 0,00 0,000,000,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 0,00 0,000,000,00
DÉFICIT (VI) 0,00 0,002.632.286,440,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 0,00 0,002.632.286,440,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,000,000,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,000,000,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,000,000,00



DEZEMBRO(31/12/2025)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(h) (i)

PAGAS

DESPESAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM

2025 Pág.: 2Exercício de 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.590.040,49 2.589.100,43 2.589.100,43 940,062.447.400,00 2.589.100,43
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.893.891,36 1.893.061,64 1.893.061,64 829,721.748.800,00 1.893.061,64
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 696.149,13 696.038,79 696.038,79 110,34696.600,00 696.038,79
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 43.187,00 43.186,01 43.186,01 0,99152.600,00 43.186,01
     INVESTIMENTOS 43.187,00 43.186,01 43.186,01 0,99136.600,00 43.186,01
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,0016.000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 2.633.227,49 2.632.286,44 2.632.286,44 941,052.600.000,00 2.632.286,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 2.633.227,49 2.632.286,44 2.632.286,44 941,052.600.000,00 2.632.286,44

SUPERÁVIT (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 2.633.227,49 2.632.286,44 2.632.286,44 941,052.600.000,00 2.632.286,44

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

JAN A DEZ 2025

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS 
ANEXO 12 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Câmara Municipal de Angelim – Exercício Financeiro de 2025 

 

1. Contextualização 

O Balanço Orçamentário, elaborado em conformidade com as disposições da Lei nº 
4.320/1964 e com as normas aplicáveis à contabilidade pública, demonstra as receitas 
previstas em confronto com as receitas realizadas, bem como as despesas fixadas em 
relação às despesas executadas no exercício financeiro de 2025. 

No âmbito do Poder Legislativo Municipal, ressalta-se que não há arrecadação direta de 
receitas orçamentárias, sendo sua manutenção custeada por meio de repasses financeiros 
provenientes do Poder Executivo Municipal, na forma de duodécimos estabelecidos pela 
Constituição Federal. 

Assim, no presente demonstrativo observa-se ausência de previsão e arrecadação de 
receitas orçamentárias próprias, situação característica dos órgãos integrantes do Poder 
Legislativo municipal. 

 

2. Das Receitas Orçamentárias 

Conforme evidenciado no demonstrativo, não houve previsão nem arrecadação de receitas 
orçamentárias no exercício de 2025. 

Tal circunstância decorre da natureza institucional da Câmara Municipal, que não possui 
competência para arrecadação de receitas próprias, sendo sua execução financeira 
sustentada por transferências financeiras do Poder Executivo Municipal. 

Dessa forma, o demonstrativo registra valores nulos no grupo das receitas orçamentárias. 

 

3. Da Execução das Despesas Orçamentárias 

A despesa orçamentária da Câmara Municipal de Angelim apresentou os seguintes 
resultados no exercício de 2025: 

 • Dotação Inicial: R$ 2.600.000,00 

 • Dotação Atualizada: R$ 2.633.227,49 

 • Despesas Empenhadas: R$ 2.632.286,44 

 • Despesas Liquidadas: R$ 2.632.286,44 

 • Despesas Pagas: R$ 2.632.286,44 

Observa-se que a execução da despesa ocorreu de forma regular, com correspondência 
entre os valores empenhados, liquidados e pagos ao longo do exercício. 

Ressalta que a dotação inicial fixada na Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício foi 
de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). Durante a execução 
orçamentária, a referida dotação foi atualizada para R$ 2.633.227,49 (dois milhões, 
seiscentos e trinta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos). 
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A variação apurada decorre da abertura de crédito adicional suplementar, devidamente 
autorizado por meio do Projeto de Lei nº 10/2025, aprovado pela Câmara no mês de agosto 
de 2025, cujo artigo 2º autorizou o Poder Executivo Municipal a proceder à inclusão de 
dotação específica no orçamento vigente, destinada ao atendimento de despesas do Poder 
Legislativo. 

O referido crédito adicional suplementar foi autorizado no montante de R$ 33.562,36 
(trinta e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), tendo sido 
incorporado à dotação orçamentária da Câmara Municipal, promovendo a atualização do 
valor inicialmente fixado. A anulação se deu conforme artigo 3º junto as rubricas 
orçamentárias disponíveis no orçamento do Poder Executivo (Prefeitura). 

Registra-se que a diferença entre o valor autorizado e o efetivamente evidenciado na 
dotação atualizada decorre de ajustes na execução orçamentária e nos registros contábeis 
ao longo do exercício, conforme demonstrado nos relatórios integrantes da prestação de 
contas, em observância ao regime de competência e aos critérios de evidenciação 
estabelecidos pelas NBCASP. 

Dessa forma, a alteração da dotação orçamentária encontra-se devidamente amparada 
por autorização legislativa específica e em conformidade com os princípios da legalidade, 
transparência e equilíbrio orçamentário, bem como com as diretrizes de evidenciação e 
fidedignidade das informações contábeis previstas nas normas aplicáveis ao setor público. 

 

4. Composição da Despesa 

A execução orçamentária da despesa apresentou a seguinte composição: 

Despesas Correntes 

Totalizaram R$ 2.589.100,43, distribuídas da seguinte forma: 

 • Pessoal e Encargos Sociais: R$ 1.893.061,64 

 • Outras Despesas Correntes: R$ 696.038,79 

As despesas com pessoal e encargos sociais representam a maior parcela da execução 
orçamentária, refletindo a natureza administrativa e institucional do Poder Legislativo. 

Despesas de Capital 

Totalizaram R$ 43.186,01, classificadas integralmente como: 

 • Investimentos: R$ 43.186,01 

Esses valores correspondem à aquisição de bens permanentes ou melhorias estruturais 
necessárias ao funcionamento da Câmara Municipal. 

 

5. Resultado Orçamentário 

Considerando a inexistência de receitas orçamentárias diretamente arrecadadas pelo Poder 
Legislativo e a execução da despesa no montante de R$ 2.632.286,44, o demonstrativo 
evidencia um déficit orçamentário no valor de R$ 2.632.286,44. 

Ressalta-se, contudo, que tal resultado não representa desequilíbrio fiscal, uma vez que 
as despesas da Câmara Municipal são custeadas por meio de transferências financeiras do 
Poder Executivo, registradas contabilmente em demonstrativos financeiros próprios. 

 



                     
                    CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM  

6. Restos a Pagar 

Conforme demonstrado nos quadros anexos ao Balanço Orçamentário: 

 • Não houve inscrição de Restos a Pagar Processados; 

 • Não houve inscrição de Restos a Pagar Não Processados. 

Dessa forma, constata-se que todas as despesas empenhadas no exercício de 2025 foram 
devidamente liquidadas e pagas dentro do próprio exercício financeiro. 

 

7. Considerações Finais 

O Balanço Orçamentário da Câmara Municipal de Angelim evidencia que a execução 
orçamentária do exercício de 2025 ocorreu em consonância com os princípios da 
legalidade, transparência e responsabilidade fiscal, demonstrando adequada gestão dos 
recursos públicos colocados à disposição do Poder Legislativo municipal. 


